
 
ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DA DEPUTADA LUANA RIBEIRO  

 

PROJETO DE LEI Nº      /2020,      de outubro de 2020. 

 

 

Dispõe sobre a vedação de exigência de valor 

mínimo para compras com cartões de crédito ou 

débito em estabelecimentos comerciais no 

Estado de Tocantins.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 
 

 

Art. 1º Os Estabelecimentos comerciais, no âmbito do Estado do Tocantins, ficam proibidos 

de exigir valor mínimo para pagamento com cartão de crédito ou débito aos consumidores.  

 

Parágrafo único. As filiais de estabelecimentos comerciais, cuja política é estabelecida pela 

matriz, com sede em outra unidade da federação, estão sujeitas aos ditames da presente Lei.  

 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às normas previstas e 

regulamentadas nos arts. 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, devendo 

a multa ser revertida ao Fundo para as Relações de Consumo – PROCON.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de lei visa defender o consumidor, que se vê muitas vezes obrigado a 

adquirir mais produtos para poder efetuar pagamento com cartão de crédito ou débito.  

 

Diversos estabelecimentos comerciais exigem para a compra em cartões de crédito ou 

débito que seja efetuada uma compra de valor mínimo. 

 

Constrangido, tolhido de sua liberdade de compra e economia particular, o consumidor, 

na melhor das hipóteses, deixa de comprar o que desejava. 

 

Infelizmente, na maior parte das vezes, configurando total falta de respeito para com o 

consumidor, que desamparado e até desesperado, acaba por comprar mais que o necessário. 
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Esta prática configura verdadeira venda ilegal, usura por parte das empresas, pois obriga 

o consumidor a comprar outras mercadorias, até que se atinja o limite mínimo exigido pelo 

estabelecimento comercial.  

 

Esta prática é costumeira nos estabelecimentos comerciais e vedada pelo 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

    Posto isso e por considerar de fundamental importância este Projeto de Lei, submeto aos 

nobres Pares a presente proposta, à qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação. 

 

 

Sala de Sessões, aos 06 dias do mês de outubro de 2020. 

 

 
LUANA RIBEIRO 

Deputada Estadual 

 

 

 


